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EDITAL N°77, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CODIC - BIÊNIO 2024-2025

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS JACAREZINHO DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria 1.653/Reitoria, de 09 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 11 de
dezembro de 2019, seção 2, página 26, em conformidade com o Regimento Geral do IFPR, Resolução nº 56 de 03 de
dezembro de 2012, com o Regimento Interno Comum aos Campi do IFPR, regulamentado por meio da Resolução n. 08 de
30 de abril de 2014, do Conselho Superior,  e com a  Resolução Nº 22, de 02 de setembro de 2014, que trata do
Regimento Interno dos Colégios Dirigentes dos Campi do Ins�tuto Federal do Paraná, torna público o presente edital,
com o Regulamento do processo de escolha dos membros representantes dos docentes, dos técnicos administra�vos em
educação, dos discentes, das coordenações de curso, dos representantes de pais e dos representantes da sociedade civil
para comporem o  Colégio Dirigente do Campus (CODIC) do Ins�tuto Federal do Paraná (IFPR) Campus Jacarezinho -
Biênio 2024-2025.

 

1 DO OBJETIVO

1.1 Este edital tem por obje�vo norma�zar os procedimentos para a escolha dos membros representantes dos docentes,
dos técnicos administra�vos em educação, dos discentes, das coordenações de curso, dos representantes de pais e dos
representantes da sociedade civil para comporem o Colégio Dirigente do Campus (CODIC) do Ins�tuto Federal do Paraná
(IFPR)  Campus Jacarezinho, para o mandato de 2 (dois) anos, a contar da data de posse dos membros, atendendo às
disposições estabelecidas no Ar�go 10 do Regimento Internos dos Colégios Dirigentes dos Campi do IFPR aprovado por
meio da Resolução Nº 22/2014 – CONSUP, de 22/09/2014. 

1.2 O Colégio Dirigente do Campus (CODIC) é o órgão consul�vo, proposi�vo, avalia�vo, mobilizador e norma�vo de
apoio técnico-polí�co à gestão no campus, tendo a seguinte composição: 

I. Diretoria Geral, como Presidente; 

II. Diretoria de Planejamento e Administração; 

III. Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão; 

IV. Representação de 50% das Coordenações de Curso de eixos tecnológicos dis�ntos, sendo 2 (dois) representantes das
coordenações e 2 (dois) suplentes dos representantes das coordenações escolhidos em reunião do Colegiado de Gestão
Pedagógica do Campus (CGPC) do IFPR Campus Jacarezinho;

V. 02 (dois) representantes dos docentes e 02 (dois) suplentes  dos representantes dos docentes eleitos por seus pares; 

VI. 02 (dois) representantes dos Técnicos Administra�vos em Educação e 02 (dois) suplentes dos representantes dos
Técnicos Administra�vo eleitos por seus pares; 

VII. 01 (um) representante discente do Ensino Superior e 01 (um) suplente do representante discente do Ensino Superior
eleitos por seus pares;

VIII. 01 (um) representante discente da Educação Profissional Técnica Integrada ao Ensino Médio e 01 (um) suplente do
representante discente da Educação Profissional Técnica Integrada ao Ensino Médio eleitos por seus pares;

IX. 01 (um) representante dos pais de discentes da Educação Profissional Técnica Integrada ao Ensino Médio e 01 (um)
suplente do representante dos pais de discentes da Educação Profissional Técnica Integrada ao Ensino Médio, os quais
serão escolhidos em reunião de pais;

X. 02 (dois) representantes da sociedade civil, sendo 01 (um) representante de en�dades patronais e 01 (um)
representante de en�dades dos(as) trabalhadores(as), e 02 (dois) suplentes representantes da sociedade civil, os quais
terão suas indicações efetuadas por meio de convite, que serão realizados pelo Gabinete da Diretoria Geral do Campus.

1.3 O processo eleitoral ocorrerá para a escolha de:

I. 02 (dois) representantes dos docentes e 02 (dois) suplentes dos docentes, eleitos por seus pares;
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II. 02 (dois) representantes dos Técnicos Administra�vos em Educação e 02 (dois) suplentes dos Técnicos Administra�vos,
eleitos por seus pares;

III. 01 (um) representante discente do Ensino Superior e 01 (um) suplente dos discentes do Ensino Superior, eleitos por
seus pares;

IV. 01 (um) representante discente da Educação Profissional Técnica Integrada ao Ensino Médio e 01 (um) suplente dos
discentes da Educação Profissional Técnica Integrada ao Ensino Médio, eleitos por seus pares.

 

2  DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA CADA ELEIÇÃO

2.1 Coordenações de curso e respec�vos suplentes:

2.1.1 São candidatas a representantes de coordenações de curso as coordenações dos  cursos integrados de ensino
médio (Alimentos, Eletromecânica, Eletrotécnica, Informá�ca e Mecânica) do Campus Jacarezinho; do curso subsequente
de Teatro do Campus Jacarezinho; dos cursos de ensino superior (Licenciatura em Química, Engenharia de Controle e
Automação e Tecnologia em Sistemas para Internet) do Campus Jacarezinho; e da pós-graduação lato sensu em
Educação, Sociedade e Tecnologia do Campus Jacarezinho.

2.1.2 Serão eleitas, em reunião do Colegiado de Gestão Pedagógica do Campus (CGPC) as 2 (duas) coordenações que
ob�verem o maior número de votos; como suplentes, serão designadas as 2 (duas) coordenações com maior número de
votos excetuando-se as eleitas.

2.1.3 O preenchimento das duas (2) vagas para coordenação de cursos deve observar o princípio da ampla
representa�vidade. Por essa razão, as coordenações eleitas não podem ser do mesmo eixo tecnológico. Caso isso ocorra,
a coordenação eleita com menos votos no eixo em questão será automa�camente subs�tuída pela suplente mais votada,
tornando-se, assim, suplente. Caso persista a coincidência, a coordenação será subs�tuída pela segunda suplente mais
votada, tornando-se, assim, suplente.

2.1.4 Caso não seja possível preencher totalmente ou parcialmente as vagas para representação ou para suplência por
meio da escolha em reunião do CGPC, caberá ao Diretor-Geral indicar os membros por ato administra�vo.

2.2 Membros representantes do corpo docente e respec�vos suplentes:

2.2.1 Podem candidatar-se à eleição para representante do corpo docente aqueles(as) que es�verem em pleno exercício
de sua função como docente, ministrando aulas em: cursos integrados ao ensino médio (Alimentos, Eletromecânica,
Eletrotécnica, Informá�ca e Mecânica) do Campus Jacarezinho; curso subsequente de Teatro do Campus Jacarezinho;
cursos de ensino superior (Licenciatura em Química, Engenharia de Controle e Automação e Tecnologia em Sistemas para
Internet) do Campus Jacarezinho; e da pós-graduação lato sensu em Educação, Sociedade e Tecnologia do Campus
Jacarezinho.

2.2.2 Os(As) candidatos(as) à eleição para representante do corpo docente não podem apresentar pendências
administra�vas com as coordenações de ensino (COENS) e de pesquisa (COPEX) do Campus Jacarezinho, nem com a
Secretaria Acadêmica do Campus, sob pena de tornarem-se inelegíveis caso não regularizem sua situação até o dia da
eleição.

2.2.3 Serão eleitos os 2 (dois) candidatos que ob�verem o maior número de votos e como suplentes, serão designados os
2 (dois) candidatos com maior número de votos, excetuando-se os eleitos.

2.2.4  As pendências de que tratam o item 2.2.2 serão verificadas pela Comissão do Processo de Escolha dos
Representantes do CODIC em até 1 (um) dia após o término do prazo de inscrições.

2.2.5 Caso não seja possível preencher totalmente ou parcialmente as vagas para representação ou para suplência por
meio da escolha no processo eleitoral, caberá ao Diretor-Geral indicar os membros por ato administra�vo.

2.3 Membros representantes dos técnicos administra�vos em educação e respec�vos suplentes:

2.3.1 Podem candidatar-se à eleição para representante dos técnicos administra�vos em educação aqueles(as) que
es�verem em pleno exercício de sua função no Campus Jacarezinho como técnicos administra�vos em educação.

2.3.2 Os(As) candidatos(as) à eleição para representantes dos técnicos administra�vos não podem apresentar
pendências administra�vas com as coordenações de ensino (COENS) e de pesquisa (COPEX) do Campus Jacarezinho, nem
com a Secretaria Acadêmica do Campus, sob pena de tornarem-se inelegíveis caso não regularizem sua situação até o dia
da eleição.

2.3.3 Serão eleitos os dois (2) candidatos que ob�verem o maior número de votos e como suplentes, serão designados os
dois candidatos com maior número de votos, excetuando-se os eleitos.

2.3.4 As pendências de que tratam o item 2.3.2 serão verificadas pela Comissão do Processo de Escolha dos
Representantes do CODIC em até 1 (um) dia após o término do prazo de inscrições.
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2.3.5 Caso não seja possível preencher totalmente ou parcialmente as vagas para representação ou para suplência por
meio da escolha no processo eleitoral, caberá ao Diretor-Geral indicar os membros por ato administra�vo.

2.4 Membros representantes do corpo discente e respec�vos suplentes:

2.4.1 Podem candidatar-se à eleição para representante do corpo discente aqueles(as) que es�verem com matrícula
a�va e frequentando assiduamente os cursos integrados ao ensino médio (Alimentos, Eletromecânica, Eletrotécnica,
Informá�ca e Mecânica) do Campus Jacarezinho; o curso subsequente de Teatro do Campus Jacarezinho; os cursos de
ensino superior (Licenciatura em Química, Engenharia de Controle e Automação e Tecnologia em Sistemas para Internet)
do Campus Jacarezinho; e a pós-graduação lato sensu em Educação, Sociedade e Tecnologia do Campus Jacarezinho.

2.4.2 Serão eleitos o(a) candidato(a) que ob�verem o maior número de votos em  cada segmento, sendo 1 (um)
representante dos discentes da Educação Profissional Técnica Integrada ao Ensino Médio e 1(um) representante dos
discentes do Ensino Superior, e como suplentes, serão designados os 2 (dois) candidatos com maior número de votos,
excetuando-se os eleitos, sendo 1 (um) Educação Profissional Técnica Integrada ao Ensino Médio e 1 (um) do Ensino
Superior.

2.4.3 Caso não seja possível preencher totalmente ou parcialmente as vagas para representação ou para suplência por
meio da escolha no processo eleitoral, caberá ao Diretor-Geral indicar os membros por ato administra�vo.

2.5 O representante dos pais de discentes da Educação Profissional Técnica Integrada ao Ensino Médio e 01 (um)
suplente do representante dos pais de discentes da Educação Profissional Técnica Integrada ao Ensino Médio do Campus
Jacarezinho, serão definidos em reunião de pais, e deferidos pela Diretoria Geral do Campus Jacarezinho.

2.5.1 Caso não seja possível preencher totalmente ou parcialmente as vagas para representação ou para suplência por
meio da escolha em reunião de pais, caberá ao Diretor-Geral indicar os membros por ato administra�vo.

2.6 Os 02 (dois) representantes da sociedade civil, sendo 01 (um) indicado por en�dades patronais e 01 (um) indicado
por en�dades dos(as) trabalhadores(as), e 02 (dois) suplentes representantes da sociedade civil, os quais terão suas
indicações efetuadas por meio de convite, que serão realizados pelo Gabinete da Diretoria Geral do Campus Jacarezinho,
para posterior apreciação e homologação do Colégio Dirigente do Campus (CODIC).

 

3 DO PROCESSO ELEITORAL

3.1 O processo eleitoral será realizado para a escolha dos representantes dos segmentos especificados nos itens 2.2, 2.3
e 2.4 deste edital, sendo o voto faculta�vo, direto, secreto, não podendo ser efetuado por procuração.

3.2 Em atendimento à Resolução CGD/IFPR nº 04, de 23/02/2022, o processo de consulta será realizado por meio de
tecnologias da informação (votação online), através da u�lização do sistema Helios Vo�ng. 

3.3 Os mais votados em sequência aos �tulares serão considerados suplentes.

 

4. DA COMISSÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DO CODIC 

4.1 O processo eleitoral será coordenado pela Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC designada
pela Diretoria Geral do IFPR Campus Jacarezinho por meio da Portaria Nº 122, de 23 de outubro de 2023.

4.2 A Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC é composta por 2 (dois) representantes dos
docentes e 1 (um) representante dos técnicos administra�vos em educação.

4.3 Aos integrantes da Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC fica vedada a inscrição como
candidatos(as) à eleição para o CODIC - Biênio 2024-2025.

 

5 DAS COMPETÊNCIAS DA COMISSÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DO CODIC 

5.1 Compete à Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC:

I. Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas neste edital;

II. Coordenar, implementar e supervisionar o processo eleitoral de escolha dos representantes para a composição do
CODIC no IFPR Campus Jacarezinho, Biênio 2024-2025;

III. Deferir as inscrições dos(as) candidatos(as);

IV. Encaminhar a lista de candidatos(as) e votantes à Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) do
IFPR, setor responsável pelo gerenciamento do sistema Helios Vo�ng;

V. Deliberar sobre os recursos impetrados;
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VI. Encaminhar o resultado da votação à Diretoria Geral do Campus para dar prosseguimento ao processo de cons�tuição
do Colégio Dirigente do Campus (CODIC).

 

6 DA ELEGIBILIDADE

6.1 Poderão inscrever-se como candidatos(as) a representante de seus respec�vos segmentos:

I. Servidores docentes do quadro de pessoal a�vo permanente em efe�vo exercício no Campus Jacarezinho;

II. Servidores técnicos administra�vos em educação em efe�vo exercício no Campus Jacarezinho;

III. Discentes do Campus Jacarezinho que es�verem regularmente matriculados e frequentando as aulas no Campus
Jacarezinho.

6.2 Não poderá se inscrever como candidato(a) a representante de seu respec�vo segmento servidor(a)  que es�ver:

I. Em licença sem vencimentos;

II. Em capacitação com concessão de afastamento total;

III. À disposição de outros órgãos e/ou unidades do IFPR.

 

7 DAS INSCRIÇÕES

7.1 A inscrição será realizada individualmente, por meio da ficha de inscrição preenchida eletronicamente via
Formulários Google
(h�ps://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScVVTACOmkqqLbksYp5Mt3WM4KtDKUJ5U_s28Jbhn4DkG_LGQ/viewform?
usp=sf_link), das 12 horas do dia 20/11/2023 até as 12 horas do dia 27/11/2023.

7.2 A ficha de inscrição deverá ser incluída no Processo Virtual via sistema SEI - 23411.018953/2023-92, pelos membros
da Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC.

 

8 DA DIVULGAÇÃO DAS CANDIDATURAS

8.1 O período de divulgação das candidaturas será conforme  o cronograma estabelecido neste edital.

8.2 A campanha do processo de consulta para escolha dos membros do CODIC deverá seguir preceitos de lisura, sem
poluição visual ou ambiental, bem como ofensas pessoais e insinuações. 

8.3 O(A) votante habilitado(a) a par�cipar da eleição poderá formalizar denúncias, devidamente iden�ficadas e
fundamentadas, referentes aos abusos e irregularidades come�dos pelos(as) candidatos(as) ou seus(as) par�dários(as)
durante a campanha. As denúncias devem ser encaminhadas ao email gabinete.jacarezinho@ifpr.edu.br iden�ficado
com o Assunto: Denúncia referente ao Processo de Consulta da Eleição do CODIC - Biênio 2024-2025.

8.4  É permi�da a divulgação de material publicitário via e-mail pessoal e redes sociais.

8.5 O uso do e-mail ins�tucional para fins de divulgação das candidaturas está condicionado à observância da IIP n° 27 de
15/01/2014 – DTIC/IFPR (h�ps://ifpr.edu.br/wp-content/uploads/2011/08/IIP_27-2014.pdf), a qual disciplina, no âmbito
do IFPR, a u�lização desta ferramenta de comunicação.

 

9 DOS ELEITORES 

9.1  Estarão aptos a votar no representante de sua respec�va categoria:

I. Servidores docentes do quadro de pessoal permanente em efe�vo exercício no Campus Jacarezinho.

II. Servidores técnicos administra�vos em educação em efe�vo exercício no Campus Jacarezinho.

III. Discentes que es�verem com matrícula a�va e frequentando assiduamente as aulas do curso em que está
matriculado no Campus Jacarezinho.

Parágrafo único – Caberá à Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC providenciar as listas de
eleitores(as) junto à Seção de Gestão de Pessoas (SEGEPE) e à Secretaria Acadêmica para cadastramento no sistema
eletrônico de votação.

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScVVTACOmkqqLbksYp5Mt3WM4KtDKUJ5U_s28Jbhn4DkG_LGQ/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScVVTACOmkqqLbksYp5Mt3WM4KtDKUJ5U_s28Jbhn4DkG_LGQ/viewform?usp=sf_link
mailto:gabinete.jacarezinho@ifpr.edu.br
https://ifpr.edu.br/wp-content/uploads/2011/08/IIP_27-2014.pdf
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10 SOBRE A VOTAÇÃO

10.1 A votação ocorrerá no dia 08/12/2023 das 8:00 às 20:00, conforme  o cronograma estabelecido neste edital.

10.2 O processo de votação remota será coordenado pela Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do
CODIC juntamente com a Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) do IFPR. A "urna eletrônica" será
aberta no dia e horário previstos para a votação. 

10.3 Os(As) eleitores(as) receberão via e-mail o link, o login e a senha  para acesso único e individual ao sistema
eletrônico de votação.

10.4 Para o segmento de docente e de técnico administra�vo em educação, cada eleitor(a) poderá votar em até 02 (dois)
candidatos do seu segmento.

10.5 Para o segmento discente, cada eleitor(a) poderá votar em 02 (dois) candidatos(as) do seu segmento.

 

11 DOS FISCAIS 

11.1 Cada candidato(a) poderá indicar um fiscal e seu respec�vo suplente para acompanhar a votação. 

11.2 Só poderão ser fiscais dos(as) candidatos(as) os(as) servidores em efe�vo exercício pertencentes ao quadro de
pessoal do Campus ou discentes regularmente matriculados(as) e frequentando as aulas no Campus Jacarezinho. 

11.3 As indicações dos fiscais devem ser encaminhadas, conforme o formulário de indicação de fiscais (Anexo I), por 
email para gabinete.jacarezinho@ifpr.edu.br iden�ficado com o Assunto: Indicação de Fiscal - Processo de Consulta da
Eleição do CODIC - Biênio 2024-2025, conforme  o cronograma estabelecido neste edital.

 

12 DA APURAÇÃO

12.1 A apuração será realizada pela Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC) e acompanhada pelos
membros da Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC depois de encerrados os trabalhos de
votação. 

12.2 A Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC organizará o resultado final do processo,
classificando os(as) candidatos(as) de acordo com a quan�dade de votos válidos ob�dos.

12.3 Após a apuração dos votos, o(a) candidato(a) poderá solicitar acesso aos resultados da votação, conforme extrato
disponibilizado pela Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC). 

12.4 Em caso de empate na totalização de votos serão considerados como critérios de desempate, nesta ordem:

I. Candidato(a) com maior tempo de efe�vo exercício no cargo (para o segmento de docente e de técnico administra�vo);

II. Candidato(a) com matrícula mais an�ga (para o segmento discente); 

III. Persis�ndo o empate, o(a) candidato(a) com maior idade (para todos os segmentos).

 

13 DO RESULTADO E DOS RECURSOS

13.1 A Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC divulgará o resultado preliminar da eleição
conforme  o cronograma estabelecido neste edital:

§ 1º Serão considerados membros �tulares os(as) primeiros(as) candidatos(as) mais votados(as), por segmento,
atendendo os critérios de desempate, quando for o caso.

§ 2º Serão considerados(as) membros(as) suplentes, por segmento, o(a) terceiro(a) e quarto(a) candidatos(as) mais
votados(as) no segmento de docente e de técnico administra�vo em educação, atendidos os critérios de desempate,
quando for o caso.

§ 3º Serão considerados membros suplentes, por segmento, o(a) segundo(a) e terceiro(a) candidatos(as) mais
votados(as) no segmento discente, atendidos os critérios de desempate, quando for o caso.

13.2 Os recursos, para todas categorias deste edital, deverão ser impetrados,  pelo formulário Google
Forms: h�ps://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfvADI2zEOvYbhLdkg7OaG7RRSKY1FX4PEpyFUIBOBUhZLIKw/viewform,
conforme  o cronograma estabelecido neste edital.

13.3 Caberá recurso por parte do(a) candidato(a) ou eleitor(a) em qualquer etapa do processo eleitoral.

mailto:gabinete.jacarezinho@ifpr.edu.br
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfvADI2zEOvYbhLdkg7OaG7RRSKY1FX4PEpyFUIBOBUhZLIKw/viewform
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13.4 Os recursos deverão indicar os fatos que o jus�fiquem e os devidos fundamentos e, quando houver,  documentos
ou fotos poderão ser anexados no formulário de interposição de recurso.

13.5 A Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC terá até 24 horas para apreciar o mérito do
recurso, devendo em seguida adotar medidas para impedir ou cessar imediatamente o fato que gerou recurso, caso seja
deferido.

13.6 Os recursos protocolados fora do prazo serão indeferidos. 

13.7 O(A) candidato(a) infrator(a) das normas estabelecidas neste edital poderá ser punido(a), a juízo da Comissão do
Processo de Escolha dos Representantes do CODIC, com a seguinte gradação:

1. Advertência reservada, por escrito;

2. Advertência pública;

3. Perda de espaço de campanha;

4. Cassação da inscrição.

13.8  Apreciados os recursos, a Diretoria Geral do Campus Jacarezinho homologará o resultado final da eleição,
conforme  o cronograma estabelecido neste edital.

13.9 Homologados os resultados da consulta, a Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC
encaminhará os nomes dos(as) eleitos(as) ao Presidente do CODIC.

13.10 Os(As) eleitos(as) serão empossados(as) pelo Presidente do CODIC, conforme  o cronograma estabelecido neste
edital.

 

14 DOS REPRESENTANTES DAS COORDENAÇÕES DE CURSO

14.1 Os representantes que tratam o inciso IV do item 1.2 deste edital serão definidos por eleição/escolha, em reunião
do CGPC, convocada para este fim, devendo ser lavrada Ata com a assinatura de todos os presentes.

Parágrafo único. O prazo para conclusão do processo de escolha deve obedecer o cronograma estabelecido neste edital.

 

15 DOS REPRESENTANTES DE PAIS DE DISCENTES

15.1 Os representantes que tratam o inciso IX do item 1.2 deste edital serão definidos por eleição/escolha, em reunião
de pais.

Parágrafo único. O prazo para conclusão do processo de escolha deve obedecer ao cronograma estabelecido neste edital.

 

16 DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

16.1 Os representantes que tratam o inciso X do item 1.2 deste edital terão suas indicações efetuadas por meio de
convites, que serão realizados pela Diretoria Geral do campus, para posterior apreciação e homologação do Colégio
Dirigente do Campus – CODIC.

Parágrafo único. O prazo para conclusão do processo de escolha deve obedecer ao cronograma estabelecido neste edital.

 

17 DO CRONOGRAMA

17.1 Para realização do processo de escolha de membros para o Colégio Dirigente do Campus Jacarezinho obedecer-se-á
ao seguinte cronograma:

 

ATIVIDADE DATA CANAL DE
COMUNICAÇÃO

Publicação do Edital 20/11/2023 Site do campus
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Inscrição dos candidatos 20/11 a partir das 15h a 27/11/2023 até às
12h

Formulário pelo Google
Forms

Divulgação dos candidatos inscritos 28/11/2023 até às 15h Site do campus

Período de recursos das inscrições a partir das 16 h do dia 28/11 até às
23:59 do dia 29/11/2023

Formulário pelo Google
Forms

Homologação das inscrições 30/11/2023 até às 12h Site do campus

Divulgação das candidaturas 30/11/2023 até às 12h Site do campus

Indicação de fiscais 30/11/2023 após as 13h Formulário por e-mail
(Anexo I)

Período de Campanha 01 a 07/12/2023 Campus

Data limite para escolha representante das
coordenações de curso 07/12/2023 Ofício via e-mail

Data limite para representante de pais de
discentes 07/12/2023 Ofício via e-mail

Data limite para escolha de representante da
Sociedade Civil 07/12/2023 Ofício via e-mail

Eleição para representantes dos segmentos
docente, técnico e discente 08/12/2023 das 8h às 20h Formulário enviado aos

votantes

Apuração da eleição 08/12/2023 Web-conferência DTIC

Divulgação do resultado provisório 11/12/2023 até às 12 h Site do campus

Período de recursos das 13h do dia 11/12 até às 23:59 do dia
12/12/2023

Formulário pelo Google
Forms

Homologação do resultado 13/12/2023 após as 15h Site do campus

Data limite prevista para a posse Primeira reunião do CODIC em 2024 Reunião CODIC

 

18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O(A) candidato(a), mesmo estando homologado(a) como eleito(a), não poderá assumir a posição no Colégio
Dirigente do Campus (CODIC) enquanto não empossados pelo Presidente do mesmo.

18.2 As comunicações da Comissão do Processo de Escolha dos Representantes do CODIC serão publicadas em edital no
site do campus (h�ps://ifpr.edu.br/jacarezinho) e encaminhadas via e-mail. Em caso de dúvidas, estas poderão ser

https://ifpr.edu.br/jacarezinho
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encaminhadas para o e-mail da presidente da comissão: tais.mello@ifpr.edu.br.

18.3 Os casos omissos serão apreciados, em primeira instância, pela Comissão do Processo de Escolha dos
Representantes do CODIC, pelo voto da maioria dos presentes à reunião, sendo exigido, para instalação de qualquer de
seus trabalhos, o quórum mínimo de 02 (dois) de seus membros. Em segunda instância, pela Diretoria Geral do Campus
Jacarezinho.

Jacarezinho, 20 de novembro de 2023.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por RODOLFO FIORUCCI, DIRETOR(a), em 20/11/2023, às 14:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2687916 e o código CRC
60131FBF.

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INDICAÇÃO DE FISCAL 

 

Formulário de indicação de Fiscal de Candidato ao Processo de Consulta da Eleição do CODIC - Biênio 2024-2025 - IFPR
Campus Jacarezinho

 

Nome completo do fiscal:_____________________________________________

Tel. celular do fiscal: ________________________________________________

E-mail do fiscal: ____________________________________________________

 

Nome completo do suplente:_____________________________________________

Tel. celular do suplente: ________________________________________________

E-mail do suplente: ____________________________________________________

 

Eu, (candidato/a)__________________________________________________, venho por meio deste formulário
indicar o(a) (Docente/Técnico Administra�vo em
Educação/Estudante)_________________________________________________, Siape/matrícula ________________,
como meu/minha Fiscal de Candidato(a) e seu(sua) respec�vo(a) suplente no Processo de Escolha dos Representantes
do CODIC do IFPR Campus Jacarezinho. 

 

Declaro que os(as) mesmos(as) possuem conhecimento do Edital que regulamenta o Processo Eleitoral para
representantes no CODIC e que está ciente de sua indicação. 

 

*Copie o texto do formulário, cole-o no corpo do e-mail, preencha as informações solicitadas e envie para o e-mail
gabinete.jacarezinho@ifpr.edu.br com o Assunto: Indicação de Fiscal - Processo de Consulta da Eleição do CODIC -
Biênio 2024-2025.

Referência: Processo nº 23411.018953/2023-92 SEI nº 2687916
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